
Autopista Litoral Sul S.A. 
CNPJ/ME nº 09.313.969/0001-97 – NIRE 41.300.308.730 – Companhia Aberta
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de março de 2021

1. Data, Hora e Local: aos 17 dias do mês de março do ano de 2021, às 10 horas, na sede social da 
Autopista Litoral Sul S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná, na Rua Francisco Muñoz Madrid, nº 625, módulos 402 e 403, bloco 4, Condomínio Portal do 
Porto, Bairro Roseira. 2. Convocação e Presença: presente a acionista que representa a totalidade do 
capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. Juan Gabriel Lopez 
Moreno; Secretária: Sra Flávia Lúcia Mattioli Tâmega. 4. Ordem do Dia: 4.1. Apreciar, discutir e delibe-
rar sobre a realização, após a obtenção de anuência pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (“BNDES”), da 9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 
série única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), composta por 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) Debêntures, no valor total de 
R$550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida 
abaixo), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos, nos termos da 
Lei nº 6.385, de 07/12/1976, conforme alterada, e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e demais normas aplicáveis 
(“Oferta Restrita”). As Debêntures contarão com garantia fidejussória adicional na forma de fiança, a ser 
prestada pela Arteris S.A. (“Fiadora”), com a renúncia, pela Fiadora, a todo e qualquer benefício de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme 
alterada e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada, de acordo com os 
termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Fiança”). 4.2. Autorizar a Diretoria da 
Companhia a direta ou indiretamente, por meio de procuradores, praticar todos os atos e providências 
necessários à efetivação e formalização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo a celebração de 
todos e quaisquer contratos e/ou instrumentos e seus eventuais aditamentos, conforme aplicável; e 4.3. 
Ratificar os atos prévios praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta 
Restrita. 5. Deliberações: examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista 
da Companhia deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar a realização, após a obtenção de anuência pelo 
BNDES, da Emissão e da Oferta Restrita, de acordo com as seguintes características e condições, que 
serão formalizadas nos termos do instrumento de escritura de emissão, a ser celebrado oportunamente 
entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e a Fiadora (“Escritura de Emissão”): 
(a) Destinação dos Recursos: os recursos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão 
destinados para propósitos corporativos gerais, dentre eles o financiamento de investimentos da Com-
panhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (c) Valor Total da Emissão: 
o valor total da Emissão será de R$550.000.000,00 (quinhentos e cinquenta milhões de reais) (“Valor 
Total da Emissão”), na Data de Emissão (conforme definida abaixo); (d) Número da Emissão: as 
Debêntures representam a 9ª (nona) emissão de debêntures da Emissora; (e) Regime de Colocação 
e Plano de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”) de acordo com os termos previstos no “Contrato 
de Coordenação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob Regime de Garan-
tia Firme de Colocação, da 9ª (nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Autopista Litoral Sul 
S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); 
(f) Data de Emissão: a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a data da primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da Ren-
tabilidade”); (h) Conversibilidade, Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: as Debêntures serão 
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins e 
efeitos de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito das 
Debêntures emitido pela instituição prestadora dos serviços de escrituração das Debêntures e, adicio-
nalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o 
caso, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, 
em nome de cada Debenturista; (i) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, com garan-
tia fidejussória adicional; (j) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de 
18 (dezoito) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17/09/2022 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo 
definido), Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) e/ou de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (k) Valor Nominal Unitário: o valor nominal 
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); 
(l) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) Debêntures; (m) 
Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas, no 
mercado primário, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser 
integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá 
considerar seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), 
calculados pro rata temporis desde a Data De Início da Rentabilidade (inclusive) até a data da sua 
efetiva integralização (“Preço de Subscrição”). O Preço de Subscrição será calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser 
definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures em cada Data de Integralização; (n) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (o) Remuneração das Debên-
tures: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro 
de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua 
página na Internet (www.b3.com.br), acrescida exponencialmente de spread equivalente a 1,62% (um 
inteiro e sessenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, e serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário a partir da Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios subsequente (exclusive), que ocorrerá ao final de cada período de capitalização das 
Debêntures (“Juros Remuneratórios”), de acordo com fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(p) Pagamento da Remuneração: ressalvados os pagamentos em decorrência de eventual vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado Facultativo Total ou Oferta 
de Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão 
pagos semestralmente, a partir de 17/09/2021, sendo os demais pagamentos devidos sempre no dia 
17 dos meses de março e setembro de cada ano, até a Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios”). Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos titulares de Debêntures 

(“Debenturistas”) nos termos da Escritura de Emissão aqueles que forem titulares das Debêntures no 
encerramento do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento; (q) Amortização do 
Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado integralmente na 
Data de Vencimento (ou na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, ou na data de realização da 
Oferta de Resgate Antecipado ou na data do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da 
Cláusula VI da Escritura de Emissão, conforme aplicável); (r) Local de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos 
termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Companhia, (a) no que se refere a pagamentos 
relativos ao Valor Nominal Unitário, aos Juros Remuneratórios das Debêntures e aos Encargos Morató-
rios (conforme definido abaixo), e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente 
na B3, por meio da B3; ou (b) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, 
por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do 
Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso; (s) Encargos Moratórios: ocorrendo impontu-
alidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos dos Juros Remuneratórios, 
ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) 
multa moratória convencional, irredutível e não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros mora-
tórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) até 
a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”); (t) Repactuação: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; 
(u) Garantia Fidejussória: as Debêntures contarão com Fiança a ser prestada pela Fiadora em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, ou seus sucessores a qualquer 
título, como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Companhia, em conformidade 
com o artigo 818 do Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), pelo integral, fiel 
e pontual cumprimento de todas as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras 
assumidas pela Emissora perante os Debenturistas no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação, o 
Valor Nominal Unitário, os Juros Remuneratórios, os Encargos Moratórios, os honorários do Agente 
Fiduciário, todos os custos e despesas incluindo, quando houver, gastos com honorários advocatícios, 
depósitos, custas, taxas judiciais, verbas indenizatórias e tributos incorridos pelo Agente Fiduciário na 
salvaguarda dos direitos dos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”). A Fiança entrará em vigor na 
data de assinatura da Escritura de Emissão e permanecerá válida até o pagamento integral das Obri-
gações Garantidas; (v) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar a qualquer momento o resgate 
antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), sendo que o proce-
dimento a ser seguido deverá se dar de acordo com o estabelecido na Escritura de Emissão. Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor Nominal 
Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive). As Debêntures resga-
tadas pela Companhia serão obrigatoriamente canceladas. Não será admitido o resgate antecipado 
facultativo parcial das Debêntures; (w) Amortização Extraordinária: as Debêntures não estarão 
sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Companhia; (x) Oferta de Resgate Antecipado: 
a Companhia poderá realizar, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado 
da totalidade das Debêntures. A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debentu-
ristas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o 
resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições pre-
vistos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas 
no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário acrescido (a) 
em todos os casos dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, a partir da Data de Início 
da Rentabilidade ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive), e (b) de eventual prêmio de 
resgate antecipado, se aplicável; (y) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo cri-
tério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, a qualquer momento, observado o 
disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures por valor 
igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que 
observadas as regras estabelecidas na Instrução da CVM nº 620, de 17/03/2020. As Debêntures adqui-
ridas de forma facultativa poderão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação 
aplicável em vigor, (i) ser canceladas, (ii) permanecer em tesouraria, ou (iii) ser novamente colocadas 
no mercado. As Debêntures adquiridas de forma facultativa pela Companhia para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais 
Debêntures; (z) Vencimento Antecipado: observados os termos e condições a serem previstos na 
Escritura de Emissão, na ocorrência de determinados eventos ali previstos, as Debêntures estarão 
sujeitas ao vencimento antecipado automático, bem como ao vencimento antecipado mediante delibe-
ração em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso, de forma que o Agente Fiduciário deverá 
exigir o pagamento, pela Companhia e/ou pela Fiadora do Valor Nominal Unitário acrescido dos respec-
tivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou 
a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, 
até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais encargos devidos nos termos da 
Escritura de Emissão; (aa) Registro para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão deposita-
das para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos 
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliá-
rios (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financei-
ramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e (bb) Demais Características: todas as 
demais características, condições, termos, prazos e regras específicas relacionados à Emissão e à 
Oferta Restrita serão tratados detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizar a Diretoria da 
Companhia a praticar, direta ou indiretamente por meio de procuradores, todos os atos e providências 
necessários à efetivação e à formalização da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se 
limitando a: (i) definir todos os termos e condições da Emissão e da Oferta Restrita que não foram aqui 
fixados e que serão necessários para a sua realização e implementação, (ii) contratar o Coordenador 
Líder para a distribuição pública das Debêntures; (iii) contratar os prestadores de serviços da Emissão 
e da Oferta Restrita, tais como o Agente Fiduciário, o Escriturador, o banco liquidante das Debêntures, 
os assessores legais, dentre outros; e (iv) observados os parâmetros ora aprovados pelos acionistas, 
negociar os termos e condições e celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos que irão 
compor a Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão e o Contrato de 
Distribuição; 5.3. Ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia até a presente data no 
âmbito da Emissão e da Oferta Restrita; e 5.4. Aprovar a lavratura desta Ata em forma de sumário, em 
conformidade com o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme 
alterada. 6. Encerramento e lavratura de ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, 
sendo a presente ata lavrada por meio de processamento eletrônico, a qual, depois de lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. São José dos Pinhais, 17/03/2021. “Confere com o original lavrado 
em livro próprio” . Assinatura: Flávia Lúcia Mattioli Tâmega – Secretária.

J U Í Z O D E D I R E I T O D A S É T I M A V A R A C Í V E L

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS PAULO HENRIQUE PINHEIRO e SPC 
HIGIENIZAÇÃO E ALUGUEL DE MAQUINAS EIRELI; ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:
Edital de Citação do Executado PAULO HENRIQUE PINHEIRO, pessoa física, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 059.989.229-30, portador da cédula de identidade sob o nº 9.280.560-7 SSP/PRe SPC HIGIENIZAÇÃO 
E ALUGUEL DE MAQUINAS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 30.385.927/0001-
58, através de seu representante legal, todos atualmente encontram-se em lugar incerto e não sabido, para, 
no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o pagamento da quantia reclamada de R$ 13.943,65 (Treze mil, 
novecentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos– 30/10/2020 – seq.: 153.1), acrescidos de 
juros e correção monetária e de honorários advocatícios arbitrados em 10%, reduzidos para 5% para o caso 
de pronto pagamento, ou em igual prazo indique bens à penhora, ficando ainda advertido de que o prazo 
para embargos é de quinze (15) dias, contados a partir do decurso do prazo do edital. Decorrido o prazo 
para pagamento proceda de imediato a PENHORA de bens e sua AVALIAÇÃO, devendo o Sr. Oficial de 
Justiça, após lavrar o auto de penhora, proceder a INTIMAÇÃO do(s) devedor(es). Não encontrando o(s) 
devedor(es), proceda o Sr. Oficial de Justiça o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir o débito 
(artigo 830 do NCPC), nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº. 0024707-
47.2019.8.16.0001, que tramita na 7ª. Vara Cível de Curitiba, pelo sistema Projudi, sito na Av. Cândido de 
Abreu, nº. 535, 7º. andar, Fórum Cível, Centro Cívico, movido por WC SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA LTDA contra PAULO HENRIQUE PINHEIROe SPC HIGIENIZAÇÃO E 
ALUGUEL DE MAQUINAS EIRELI . DESPACHO DE SEQUÊNCIA 145.1: “ 1. Compulsando os 
autos, verifica-se que todos os endereços indicados nas diligências realizadas e ofícios expedidos já foram 
diligenciados, o que demonstra que o Réu se encontra em local incerto ou não sabido. Sendo assim, defiro a 
citação via edital do Réu conforme pleiteado .Observem-se as prescrições legais quanto ao prazo, publicação 
e fixação do edital. No mais, cumpram-se as disposições do CPC e do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça. Curitiba, 23 de outubro de 2020. (a) CARLA MELISSA MARTINS TRIA - Juíza de Direito
Substituta”. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o 
presente edital, que será publicado e afixado no local de costume, com a ressalva de que será nomeado curador 
especial em caso de revelia (art. 257, do NCPC). Curitiba, 10 de fevereiro do ano dois mil e vinte um. E Eu, 
(a) (Katya de Araújo Carollo) Escrivã, que o fiz digitar, conferi e subscrevo.

CARLA MELISSA MARTINS TRIA
Juíza de Direito Substituta

Assinado Digitalmente

Cartório da 7ª. Vara Cível 
Av. Cândido de Abreu, 535 - 7º. andar
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

Dra. Kátya de Araújo Carollo - Escrivã
Caroline M.C.B de Matos – E. Juramentada
Patrícia Carla Gonçalves - E. Juramentado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 036/2021

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características:
Processo Administrativo n°. 024/2021. Ampla Concorrência. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Hemodiálise 
Intermitente (HDI), Contínua (HDC) e Prolongada (HDP), Ultra Filtração lenta e contínua, 
através de processos que necessitem de sistemas para tratamento de água (osmose reversa) 
incluindo limpeza e desinfecção e/ou processos que dispensam pontos de água e drenagem, 
dando suporte aos pacientes internados no Hospital do Idoso Zilda Arns e, ainda avaliação 
médica; pelo período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO: R$ 892.082,01 (oitocentos e noventa e dois 
mil, oitenta e dois reais e um centavo).
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a partir do dia 19/03/2020 às 08h 
até o dia 01/04/2021 às 08h30.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/04/2021 às 08h40.
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE LANCES: 01/04/2021 – a partir das 09h.
AS PROPOSTAS e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e 
horários determinados acima.
O EDITAL está à disposição dos interessados no portal de compras da Feaes: www.
publinexo.com.br bem como no site da Feaes: www.feaes.curitiba.pr.gov.br
SOMENTE poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas no portal de compras da Feaes (www.publinexo.com.br ) e que apresentarem 
propostas.
INFORMAÇÕES pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967.
Curitiba, 17 de março de 2021.

Mirelle Pereira Fonseca
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

Darnel Embalagens Ltda., CNPJ 02.538.436/0001-
64, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente de Curitiba a Concessão da Licença 
Ambiental de Operação, válida até 14/02/2022 para 
fabricação de embalagens de material plástico, 
situada a Rua Cyro Correia Pereira, 1089, Bairro 
Cidade Industrial, cidade de Curitiba/PR.

LICENÇA AMBIENTAL - AMPLIAÇAO 

Edirlei de P Silva e Cleverton de Oliveira Materias 
Metalicos, Inscrita com cnpj 29.122.434/0001-46  Torna 
público que requereu ao Instituto Ambiental do Paraná a 
ampliação da sua licença Ambiental  com a inclusão das 
atividade de comercio atacadista de resíduo de papel e 
papelão e plásticos, no endereço Rua  Aloísio de Barros n° 
366 Guatupê em São José dos Pinhas PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

TRUCK  CENTER  EQUIPAMENTOS  AUTOMOTIVOS 
LTDA CNPJ 80.513.021/0001-40,  torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Indústria 
Metalúrgica, instalada na Rua Luiz Franceschi, 1345 - 
município de Araucária –Pr.
Validade 26/01/2023.

Redação 
jornalismo@tribunadoparana.com.br

FAZENDO EFEITO
Após início da vacinação, casos e mortes de idosos diminui em Curitiba

Curitiba começou a vaci-
nar grupos prioritários 
contra a covid-19 no 

dia 20 de janeiro e os resulta-
do já começaram a aparecer. 
De acordo com um estudo fei-
to pelo professor José Rocha 
de Faria, pesquisador do Cen-
tro de Epidemiologia e Pes-
quisa Clínica (Epicenter), da 
PUCPR, o número de novos 
casos e mortes causadas pelo 

coronavírus diminuiu em ido-
sos com 90 anos ou mais.

Em meio a um cenário di-
fícil vivido na capital parana-
ense em decorrência da pan-
demia, que levou a Prefeitura 
de Curitiba a decretar a “ban-
deira vermelha” (lockdown), 
a notícia é muito boa.

Nos 30 dias que antecede-
ram o início da vacinação na 
capital paranaense, entre 22 
de dezembro de 2020 e 20 de 
janeiro de 2021, a letalidade 
nos idosos desse grupo foi de 

31,5%. Já nos dias compre-
endidos entre 7 de feve-

reiro a 8 de março, a taxa 
caiu para 25%. A análise 
foi realizada utilizando 
a base aberta de dados 
disponibilizados pela 
Secretaria Municipal 
de Saúde (SMS).

Quanto ao número 
total de óbitos, houve 

uma redução de 10% en-
tre o primeiro e o segundo 

período analisados. A faixa 
etária que registrou a maior 

redução foi, justamente, a de 
idosos com 90 anos ou mais. 
Se no período inicial da análise 
os óbitos de idosos dessa faixa 
etária respondiam por 5,9%, no 
período após a vacinação o per-
centual caiu para 3,9%.

A redução no número de 
casos também foi bastante 
significativa: foram 73 mortes 
no primeiro período e 56 no 
segundo, redução de 23%.

Para Faria, os dados chamam 
muito a atenção pelo fato de que 
o período analisado teve início 
apenas cerca de duas semanas 
após o começo da vacinação 
em Curitiba. “Temos que consi-
derar que neste período muitos 
dos idosos só haviam recebido 
a primeira dose do imunizante. 
Mesmo assim, vimos esse declí-
nio na letalidade e no número 
de casos”, afirmou.

“Ainda que devamos con-
siderar a possibilidade de que 
esse grupo tenha se isolado 
mais nas últimas semanas, re-
sultando numa menor taxa de 
contágio, dois fatores sugerem 

fortemente um efeito da imu-
nização: quando analisamos as 
faixas etárias de 80 a 89 e de 
70 a 79 anos, não vemos qual-
quer redução significativa dos 
óbitos, além disso, a redução 
da letalidade fala muito a favor 
de um efeito já da imuniza-
ção”, explica.

O pesquisador lembra que 
diversos estudos já divulgados 
sobre as vacinas CoronaVac e 
de Oxford mostram não só a 
redução no risco de contágio, 
mas, principalmente, uma di-
minuição mais significativa no 
risco de desenvolvimento de 
quadros mais graves, que exi-
gem, por exemplo, hospitaliza-
ção e intubação.

Na visão do professor da 
PUCPR, embora vista com an-
tipatia por parte da população, 
as medidas mais restritivas im-
postas pela Prefeitura de Curi-
tiba no último sábado (13) são 
absolutamente necessárias para 
tentar reduzir a sobrecarga no 
sistema de saúde da cidade, que 
já funciona acima de seu limite.
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Adair Alves Pinto, 50 
anos. Sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Municipal Boqueirão.
Álvaro Ceschin, 83 
anos. Sepultamento 
hoje, Crematório 
Vaticano (Almirante 
Tamandaré).
Ana Nelci da Costa, 73 
anos. Sepultamento 
hoje.
Andreia de Fátima da 
Silva Munhoz, 47 anos. 
Sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal de 
Quitandinha.
Arlette de Campos, 86 
anos. Sepultamento 
hoje.
Beatriz Nogueira 
Boscardin, 66 anos. 
Sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal 
São Francisco de Paula.
Catarina Aparecida 
Tejada, 68 anos. 
Sepultamento hoje, 
Cemitério Pedro Fuss 
(São José dos Pinhais).
Darci dos Santos Lima, 
77 anos. Sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Municipal Santa 
Cândida.
Dorilia Gonçalves 
Ferreira, 89 anos. 
Sepultamento hoje, 
no Cemitério Parque 
Metropolitano 
(Fazenda Rio Grande).
Eder Rodrigues 
Pedroso, 38 anos. 
Sepultamento hoje, 
Cemitério Memorial 
da Vida (São José dos 
Pinhais).
Edilberto Maltempi 
de Souza, 55 anos. 
Sepultamento hoje, no 
Cemitério Paroquial 
São Marcos.
Elias Pires de Paula, 54 
anos. Sepultamento 
hoje, Cemitério 
Memorial da Vida (São 
José dos Pinhais).
Eloina da Silva Santos, 
53 anos. Sepultamento 
hoje.
Gabryel Felipe Oliveira 
de Freitas, 17 anos. 
Sepultamento hoje, 
Cemitério Contenda 
(S. J. dos Pinhais).
Geraldo Pereira 
de Souza, 70 anos. 
Sepultamento hoje, no 
Cemitério Municipal 
Santa Cândida.
Gilberto Monteiro, 60 
anos. Sepultamento 
hoje, Cemitério 
Memorial da Vida (São 
José dos Pinhais).
Guilherme Felipe 
Souza, 22 anos. 
Sepultamento hoje, 
Cemitério São Gabriel 
(Colombo).
Hélio dos Santos Foes, 
82 anos. Sepultamento 
hoje.
Ivo Albano Baptista, 
75 anos. Sepultamento 
hoje, no Cemitério 
Municipal São 
Francisco de Paula.

Veja a lista completa em: 
www.tribunapr.com.br
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